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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

RELATÓRIO - PRE/DG/SGA/NUP

SEI N.º 0135609-66-2020.6.05.8000

Pregão 16/2021

Contratação de empresa para prestação de serviços de conservação das urnas eletrônicas, bem como
manutenção das baterias externas, patrimoniadas no TSE e cedidas ao Tribunal Regional Eleitoral da Bahia.

RELATÓRIO FINAL

 

Instada a realizar licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, para contratação de
empresa para prestação de serviços de conservação das urnas eletrônicas, bem como manutenção das
baterias externas, patrimoniadas no TSE e cedidas ao Tribunal Regional Eleitoral da Bahia.

O Pregoeiro Oficial, observando o interstício legal de 08 (oito) dias úteis, fez publicar
Aviso de Licitação no Diário Oficial da União e no site Comprasnet, bem como disponibilizou o edital no
portal da transparência do TRE-BA.

Ao 2º (segundo) dia do mês de gosto do ano de dois mil e vinte e um, às 14:00h (horário
de Brasília), o Pregoeiro Oficial, designada pela Portaria n.º 45, de 22 de abril de 2020, deu início a
realização dos trabalhos relativos ao presente certame.

Aberta a sessão, o Pregoeiro fez análise preliminar das propostas apresentada, em
seguida, passou para fase de lances, conforme Ata acostada aos autos (doc. 1692647/2021).

Encerrada a supramencionada etapa, com a classificação da empresa VR – Consultoria
Ltda., iniciou-se a fase de julgamento da proposta. Nesta oportunidade o pregoeiro empreendeu
negociação com o licitante vencedor visando à redução do valor da proposta apresentada, segundo
condição 9.1 do Edital, nesta oportunidade o licitante não aceitou reduzir o valor da proposta.

 Em seguida foi solicitada no prazo de 24 horas, através da opção “convocar anexo” do
Comprasnet a planilha de custo e formação de preços e demais documentos a que alude à condição 10.1 a
10.6 do edital.

Após análise preliminar da planilha de custo, o pregoeiro requisitou o envio de nova
planilha, ajustada ao valor do lance ofertado, bem como adequação da alíquota da FAP - para 2%,
conforme GFIP. Concluído os ajustes necessários, e considerando que os documentos foram enviados
tempestivamente, a proposta foi aceita pelo pregoeiro.

Superada a fase de julgamento da proposta o Pregoeiro passou a fase de habilitação.
Nesta fase, após análise do SICAF e consulta aos sites de que tratam a condição 12.10 do edital. O
Pregoeiro autenticou a Certidão Negativa de Falência e Concordata, procedeu a análise dos índices de
liquidez de que trata   a condição 12.1.6.1, não encontrando desconformidade com as exigências
Editalícias.

Os atestados de capacidade técnica foram analisados com auxilio do setor demandante,
onde o chefe do Setor de Urnas Eletrônicas ratificou o atendimento a condição 12.1.7 do Instrumento
Convocatório. No tocante aos postos de trabalhos impende ressaltar que a ProdFTdia de 30 urnas por
profissional corresponde a um posto de trabalho (doc 1693681 pág. 94 e tabela pág. 97).

Houvemos por bem informar que as multas e advertências constante no relatório de
ocorrências do fornecedor não obstam a contratação com os entes da Administração Pública. 
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Informo que os documentos de habilitação, da empresa habilitada, segundo previsto no
Decreto nº 10.024/2019 foram anexados ao sistema comprasnet, juntamente com a proposta de preços e
estão de acordo com as exigências do Instrumento Convocatório. Não havendo inconsistência nos
documentos apresentados pelo licitante, a empresa foi declarada vencedora e por via de consequência teve
a proposta habilitada para o item disputado.

Encerrado o prazo para registro da intenção de interpor recurso, sem apresentação de
intenção de recorrer feita por quaisquer dos licitantes, o pregoeiro encerrou a sessão às 16:13 do dia
09.08.2021, adjudicando-lhe o objeto ao  licitante vencedor.   

É o Relatório que submeto à apreciação da Diretoria Geral deste Regional.
De ordem, encaminho os autos à Assessoria Especial do Diretor-Geral.
Salvador, em 12 de agosto de 2021.

Gilson Soares da Conceição

Pregoeiro

Documento assinado eletronicamente por Gilson Soares da Conceição, Analista Judiciário, em 12/08/2021, às
17:28, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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